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O lvtUltCÍptO Of TORITAMA, Pessoa Jurídicâ dê Direito Público, com sede na Avenida Dorival José Pereira
n" 1370, Parque das Feiras, 55.125-000, Toritama/PE, inscrito no CNPJ/MF sob o ne 11.256.054/0001-39,
através da SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E AGRICULruRA, por meio de seu Secretário, Sr. João Paulo

da Rocha, portador do RG ne. 8.471.056 SDS/PE e inscrito no CPF sob o ne. 093.174.444-07 , nos termos do
que dispõe na Lei ne 1.O.52O|2OO2, com aplicação subsidiária da Lei n.e 8.666, de 21 de junho de 1993, e

face ao resultado obtido no Pregão Eletrônico PMT ne 013/2021 - REGISÍRO DE PREçOS, resolve
REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa vencedora do certame, a empresa IDEALINE COMERCIAL

ElRELl, inscrita no CNPJ/MF sob o ns 05.331.320/m01-00, situada à Rua Lucia Madalena Strapassoni ne154,
loja 4, Centro, Quatro Barras/PR e CEP 83420-000, neste ato representada por sua representante legal, sra.
Monica Pensolln, brasileira, casada, empresária, portadora do RG ne 5.424.520-3 SESP/PR e inscrita no CPF

sob o ne 017.223.539-10, objetivando futuros contratos de fornecimento dos itens abaixo especificados,
medíante as seguintes cláusulas e condições:

DO OBJETO E DO VALOR

CúUSUIá PRIMEIRA - O objeto da presente Ata é o Registro de Preços para Aquisição de Equipamentos
Veterinários e Mobiliários para estrutuÍação da primeira Clinica e CentÍo de Vigilância Animal -
Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura do Munícipio de Toritama, durante o período de 12 (doze)

meses, conforme Termo de Referência constante no Anexo V do Edital.

cúusuLA SEGUÍr|DA - Valor Total: RS 3.7m,00 (três mil e setecentos reais) conforme, tabela descrita
abaixo:

MARCÂ
VATOR

TOTAT
UNIDITEM DESCRTçÃO

Rs 3.700,00Rs 3.700,00UNID 1

AUÍOCLAVE 12 Lt: Dêscriçâo: Equipamento diSital

com revestimento exteÍno em pintura a pó, eliminar
risco de oxidaÉo, cámara interna em aço inox

resistente a altas temperaturas, pre§são e oxidaÉo.
lnrormaÉes Técnicas;

- Câmãra interna em aço inox

- Display em LED, manômetro digital
- Válvula seSurança contra pressão excessiva

- sênsores de porta, controla Íuncionamento sem a

porta estar travada
- Con$olado. micro processado

- Pressão de esteriliza ção 1 KgÍ /cín3 alé 2,2 W I cm3

- Temperaturà 121" C ou 134'C

- Vohagemffensão 220V
- Íempo dê esterilização ajustável
- Íempo de seca8em

- Capacidade 12 litros
- Oimensões:48,6 x 36,3 x 35cm (cxLXA)

- Dimensó€s intemas:337mm x 2ilo mm

Conteúdo: 1 autoclave, 2 bandeias, 1 copo dosador,

I cabo de energia,l mangueira e 1 braçadeira.

ICADO INMETRO e REGISTROGarantia: 1ano. CERTI

ANVISA
R$ 3.7oo,mVATOR TOTAI.\

SANDfiO BERÍOII DÀ
cosT^o149547790a

VATOR

UNITÁRIO
QUANT.

STERMAX /
12AEE
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CúUSUIA TERCEIRA - O prazo de vigência do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir
da data de assinatura dã Ata dê Registro de Preços, observado as disposições contídas no art. 10 do Decrêto
Municipal ns 34 de 26 de setembro de 2019, como nas demais normas legais pertinentes.

Sububcláusula única - O prazo de vigência do(s) Contrato(s) oriundo(s) da Ata de Registro de
Preços seguirá(ão) o que dispõe o art. 57 da Lei 8.666/93 e suas ãtualizações.

CúUSULA qUARTA - A Oêtentora poderá ser convocada para assinar o instrumento de eventual(is)
Contrato(s), o que deverá(ão) fazêJo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contado a partir
da data da convocação oficial, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas no art.7e de Lei ne 10.520/2002.

Subcláusula primeira - A Detentora ficará obrigada a trocar o(s) pÍoduto(s) que vier(em) a ser
rejeitado(s) por não atender(em) à(s) especificação(ões) anexa(s) ao Edital, sem que isto
acarrete qualquer ônus à Administração ou importê na relevação das sanções previstâs na

legislação vigente. O prazo para entrega do(s) novo(s) produto(s) será de até 07 (sete) dias, a

partir do recebimento da solicitação de troca.

Subcláusula segunda - O objeto desta Ata de Registro de Preços deverá ser entregue
pârceladamente pela Detentora, por sua conta, risco e expensas, nas quantidades solicitadas pelo
Órgão Gerenciador, no Almoxarifado Central do Município de Toritama, situado no seguinte
endereço: Rodovia PE 90 ne 1540, Loteamento Maria Jose Cordeiro de Melo Toritama/PE, no
horário de 08:(Eh às 13:00h, de segunda à sexta-feira..

GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOs

CúUSUtA SEXTA - Caberá ao Órgão Gerenciador, a realização do procedimento licitatório, incluindo toda
instrução processual e consolidação de dados para a reallzação do procedimênto licitatório e a prática de
todos os atos de controle e adminístração do Sistema de Registro de Preços, conforme dispõe o Decreto
Municipal ns. 34 de 26 sêtembro 2019.

cúUsULA SÉTIMA - Quando do gerênciamento da Ata de Registro de preços, o Órgão Gerenciador, nos

termos do art.5e do Decreto Municipal ne. 34 de 26 setembro 2019, deverá:

ll - Aplicar, gârantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de

infrações no procedimento licitatório, conforme inciso Vlll, art. 5 do Decreto Municipal ne.

34 de 26 setembro de 2019;

)
)c {i,l7

lll - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentês do

descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprímento das

obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, conforme o inciso lx, art.

5e do Decreto Municipal ns. 34 de 26 setembro 2019;
seHono aEnroN ol Xl*á?§i#-
cosrÀol4eí77e08 ;**Hfi,, § jrE

CúUSUIA qUINTA - O prazo para entrega do objeto será de até 20 (vinte) dias corridos, contados da
solicitação feita pela Diretoria de Compras, através da Ordem de Fornecimento ou nota de empenho.

l- Conduzir eventuais rene8ociações dos preços registrados, conforme inciso Vll, art. 5 do
Decreto Municipal ne. 34 de 26 de setembro de 2OL9;

f,
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lV - Autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo previ sto n d
art.20 do Decreto Municipal ns 34, de 26 de setembro de 2019, respeitâdo o prazo de
vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

CúUSUU OtfAVl - O Órgão Gerenciador promoverá as negociações e todos os procedimentos relativos
à revisão e ao cancelamento dos preços registrados, obedecendo as disposições do Capítulo Vlll do Decreto
Municipal ns. 34 de 26 setembro de 2019.

OA UTITIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREços PoR ÓRGÃo NÃo PARTIGIPANTES

cúUSUtA NOilA - A presente Ata de Registro de preços, durante a sua vigênciâ, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidadê pública que não tenha participâdo do certame licitatórío, desde que
devidamente justificada a vantagem, e mediantê anuência do órgão gerenciador, atendidas as condições
previstas no Decreto Municipal ne 34, de 26 de setembro de 2019.

CúUSUIA DÉCIMA - O Órgão Não Participante, a que se refere o art. 20 do Decreto Municipal ns. 34 de 26
setembro 2019, somente poderá fazer uso da Ata de Registro de Preços, após a anuência do Órgão
Gerenciador da Ata.

CúUSUIâ DÉCIMA PRIMEIRA - Quando da formalização do pedido para fazer uso da Atâ de Registro de
Preços, o Órgão Não Participante deverá informar os itens e quantidades a serem adquiridos, enviando
documento assinado por autoridade competente do órgão ou entidade.

CúUSUtA DÉclMA SEGUNDA - caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão
Gerenciador e Órgão(s) participante(s), nos de acordo com o disciplinado no § 2e do art. 20 do Decreto
Municipal ns. 34 de 26 setembro de 2019.

CúUSULA DÉcIMATERCEIRA - As aquisições ou contratações por cada Órgão ou Entidade não Participante:

Subcláusula primeira - vinculada a Administração Pública do Município de Toritama não poderão
exceder a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
reSistrados nâ Ata de Registro de preços para o Órgão Gerenciador e Órgão(s) Participante(s), em

consonância com o disposto no §4p do art. 20 do Decreto Municipal ns.34 de 26 setembro de

2019.

Subcláusula segunda - não vinculada a Administração Pública do Município de Toritama não
poderão exceder a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na Ata de Registro de preços para o Órgão Gerenciador e Órgão(s)

Participante(s), em consonância com o disposto p6 §40 do art. 20 do Decreto Municipal np. 34 de

26 setembro de 2019.

CúUSUIA DÉclMA QUARTA - o quantitativo decorrente de todas as adesões a Ata de Registro de Preços

não excederá, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cadâ item registrado, para o órgão

gerenciador e órgãos pârticipantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que

irem, nos termos do § 59 do art. 20 do Decreto Municipal ne. 34 de 26 setembro de 2019ader

Âsin do de t'.ú dEiEr p..
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cúusuu oÉctua qutNrl - Após a autorização do órgão Gerenciador, o órgão Não Partic nte
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de
Ata, de acordo com o § 69 do art. 20 do Decreto Municipal np. 34 de 25 setembro de 2019.

da

cúUsUtA DÉOMA sExTA - compete ao Órgão Não Participante os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador,
conforme estabelecido no § 7e do art. 20 do Decreto Municipal ne. 34 de 26 setembro de 2019.

DA GESTÃO E FISCÁIIZAçÃO OA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

CúUSULA DÉqMA SÉflMA - A Gestão da Ata de Registro de Preços ficará sob a responsabilidade do
Secretário Municipal de Meio Ambiente e Agricultura, o Sr..João Paulo da Rocha.

CúUSULA DÉCIMA OITAVA - A fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços ficará sob a
responsabilidade da Diretoria de Agricultura, o Sr. Josenilson Santos do Nascimento.

Subcláusula única - O fiscal do contrato será designado e mencionados no(s) referido(s)
contrato(s), ou instrumento(s) equivalente(s).

CúUSULA DÉCIMA NONA - Não obstante a empresa Detentora ser a única e exclusiva responsável por
toda execução contratual, ao Órgão Gerenciador é reservado o direito de, sem qualquer forma de restrlngir
a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização, diretamente ou por
prepostos desiBnados.

CúUSUIA V|GÉSIMA - caberá ao fiscãl da Ata de Registro de Preços:

a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade
fornecimento;

e adequação do

c) Conhecer e reunir-se com o preposto da Detentora com a finalidade de definir e

estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle,
fiscalização e acompanhamento do fornecimento;

d) Exigir da Detentora o fiel cumprimento de todas as condições registradas assumidas,

constantes das cláusulas e demais condições do edital e respectivos anexos;

e) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou
modificação da forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro
qualquer, que possa comprometer a aderência do registro e seu efetivo resultado;

f) Recusar o fornecimento irregular, não aceitando produto diverso daquele que se

encontra especificado no Termo de Referência, Anexo V do Edital, desta Ata de Registro de

Preços, assim como observar, para o seu correto recebimento;

9<.,

v

b) Conhecer plenamente os termos registrados sob sua fiscalização, principalmente suas

cláusulas, assim como as condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a

identificar as obrigações in concreto tanto do Órgão Gerenciador quanto da Detentora;

g) Comunicar por escrito qualquer falta cometide pela Detentora; 
.^no* r.*r* oo ffiffi-Jl"-
cosTÀ{ r 495477908 *
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h) Comunicar formalmente ao Gestor da Ata de Registro de Preços as irreg
cometidas passíveis de penalidade, após os contatos prévios com a Detentora;

i) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata de
Registro de Preços, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados.

a) Autorizâr a abertura de processo administrativo visando à aplicação das penalidades

cabíveis, garantindo a defesa prévia à Detentora, em observância ao Decreto Municipal ne

42, de 23 de outubro de 2019;

b) Emitir avaliação da qualidade do fornecimento;

c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas registradas neste Ata de Registro

de Preços;

d) Analisar os relatórios e documentos enviados pelo fiscâl da Ata de Registro de Preços;

e) Propor apllcação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas

registradas apontadas pelo fiscal da Ata de Registro de Preços;

f) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Detentora, mediante a observância

das exigências registradas e legais;

g) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando para que o valor da

Ata de Registro de Preços não seja ultrapassado;

h) Orientar o fiscal da Ata de Registro de Preços para a adequada observância das cláusulas

registradas.

RECEBIMENTO DO OBJETO

cúusutA vlGÉslMA SEGUNDA - o objeto desta Ata de Registro de Preços deverá ser recebido:

Subcláusula primeiÍa - Provisoriamente, pelo fiscal da Ata de Registro de Preços, para efeito de

posterior veriÍicação de conformidade do(s) produto(s) com as especificaçôes constante no Termo

de Referência, Anexo V do Edital;

Subcláusula segunda - Definitivamente, pelo fiscal da Ata de Registro de Preços, após a

conferência, verificação das especificações, qualidade, quantidade e da conformidade do(s)

produto(s) entregue(s), de acordo com a proposta apresentada.

cúUSULA VIGÉSlMÂTERCEIRA - o recebimento definitivo não exclui as responsabilidades: administrativa,

civil e penal da Contratada.

p DE (4'

1

bl

CúUsuLA vlGÉslMA PRIMEIRA - Caberá ao Gestor da Ata de Registro de Preços:

*
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PMTDO PAGAMENTO

CúUSUtl VIGÉSIMA QUARTA - O Município de Toritâme efetuará o pagamento das notas fiscais
referentes ao fornecimento objeto desta Ata de Registro de Preços em até 30 (trinta) dias consecutivos, a

contar da data de entrada das mesmas no protocolo da Tesouraria, localizada na Avenida Dorival José
Pereira ne 1370, Parque das Feiras, Toritama/PE, devendo ser apresentadas devidamente atestadas e
corretamente preenchidas, sem rasuras.

Subcláusula primeira - Câso a Detentora opte por depósito em conta-corrente mantida em
instituição bancária diferente da Caixa Econômica Federal, será descontado do valor pago a

importância a título dê tarifa de transferência de fundos (DOC ou TED, conforme o caso).

Subcláusula segunda - O Município de Torítama verificará as hipóteses de retenção na fonte de
encargos tributários. Os tributos relatlvos ao faturamento serão descontados da Detentora no
momento da liquidação da despesa e recolhidos diretamente ao poder público competente.

Subcláusula terceira - O Município de Toritama deduzirá do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Detentora.

cúUsuLA V|GÉSIMA QUINTA - Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
inicial do Contrato, na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução.

CúUSUIA VIGÉSIMA SEXTA - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a Contratada não
tenha concorrido, de alguma forma, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela

varlação acumulada do Índice Nacional de Preços ao ConsumidorAmplo (IPCA) do IBGE..

cúUsuLA vlcÉslMA sÊflMA - ocorrendo o etraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos dêvidos
pelo Órgão Gerenciador decorrentes dê fornêcimento iá recebidos, salvo em caso pÍeüsto em lei, fica
assegurado à Detentora o direito de optaÍ pêla suspensão do cumprimento de suas obrigações até que

seja normalizada a situação.

DAS OBRIGAçÕES DA DETENTORA

CúUSULA V|GÉSIMA olTAvA - Além das obrigaçóes legais, regulamentares e as demais constantes do
instrumento contratual e demais documentos, obriga-se, a licitante adjudicatária a:

a) Fornecer os produtos de acordo com as especificações e quantitativos constantes no

Anexo V do Edital.

b) Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e

despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus

empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades

decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por

força da Lei, ligadas ao cumprimento da Ata de Registro de Preços.

c) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local

determinado pela solicitante, em perfeita conservação, bem como pelo seu

descarregamento.

d) ManteÍ, durante todo período de execução do objeto, as condições da habilitação e

qualifi cação exigidas na licitação.
^§ldô.LlmdallpúsAilDRo BERTON DA Írr{om!8ror o.
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e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, n

parte, o objeto da Ata de Registro de Preços, se verificados vícios, defeitos ou

f) Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo Órgão Gerenci

n) Não veicular publicidade acerca do objeto a que se refere a licitação.

oas oenreaçóes Do óRGÃo GERENcTADoR

cúusut-l vte ÉslMA NoNA - caberá ao Órgão Gerenciador as sêguintes obrigações:

%r

0- C00i /b'

tnco s.

ador.

g) Responsabilizar-se pelo custeio toda e qualquer despesa inerente à perfeita execução da
Ata de Registro de Preços.

h) lndicar preposto que se responderá perante o Órgão Gerenciador

i) Atender prontamente às requisiçóes do órgão Gerenciador no fornecimento do obieto
da Ata de Registro de Preços na quantidade e especificações exigidãs.

j) Fornecer o material médico sempre dentro de seu prazo de validade com vida útil de no
mínimo um ano data de entrega, e de acordo com as especificações e as normas vigentes
da ViBilância Sanitária, ANVISA ou INMETRO.

k) Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Órgão Gerenciador, cumprindo as exigências
do mesmo.

l) Emitir uma Nota Fiscal de venda para cada Ordem de Fornecimento enviada, onde conste,
no mínimo, o nome do material médico, a marca do produto, a validade, a quãntidade
fornecida, o valor unitário e o valor total. As informações deverão estar dispostâs lado a
lado, produto a produto, de modo a viabilizar a conferência.

m) lndicar pessoa responsável pelo acompanhamento do fornecimento com poderes para

dirimir eventuais dúvidas, solucionar questões não previstas no contrâto e apresentar
soluções práticas para quaisquer problemas envolvendo os produtos contidos nesta Ata de
Registro de Preços.

a) Efetuar o pedido de fornecimento em conformidâde com a discriminação constante no

Termo de Referência Anexo V do Edital, por meio de Ordem de Fornecimento (OF) ou nota

de empenho.

b) Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento do fornecimento
desejado.

c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Órgão

Gêrenciador com relação ao objeto deste Registro de Preços.

d) Efetuar os pagamentos nâs condições e preços pactuados.

e) Acompanhar a execução desta Ata de Registro de Preços
^!!Írdo 
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Tf) Comunicar à Detentora as irregularidades observadas na entrega do(s
formulando as exigências necessárias às respectivas regularizações.

DAS PENAI.IDADES E SANçÔES

cúUSutA TRIGÉS|MA - o cometimento de irregularidades na execução desta Ata de Registro de Preços,
sujeitará o particular à aplicação de sanções administrativas, nos termos da Lei Federal 10.520/2002, com
aplicação subsidiária da Lei Federal 8.666/93 e suas atualizações.

CúUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - Se a Detentora inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em
parte, ficará sujeita, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas no art. 7e da Lei ns
1O.52O/2OO2, e ao pagamento de multa nos seguintes termos:

l- advertênciâ;

a) Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por
cento) do valor do produto não entregue, por dia decorrido, até o limite de 10%
(dez por cento) do valor do produto;

b) Pela recusa em efetuar o fornecimento, caracterizada em dez dias após o
vencimento do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do produto;

c) Pela demora em substituir o produto reieitado, a contar do segundo dia da

data da notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do produto
recusado, por dia decorrido;

d) Pela recusa da Detentora em substltuir o produto rejeitado, entendendo-se
como recusa a substituição do produto não efetivada nos cinco dias que se

seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor do produto reieitado;

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada nesta Ata de Registro de
Preços e não abrengida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor
contratado, pera cada evento.

lll- lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Direta e lndireta do Município

de Toritama e descredenciamento dos slstemas cadastrais de fornecedores do Município
de Toritama, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;

Subcláusula primêiÍa - As multas estabelecidas acima podem ser aplicadas isolada ou
cumulativamente, ficando o seu total limitado a tO% (dez por cento) do valor re8istrado, sem
prejuízo de perdas e danos cabíveis.

Subcláusula segunda - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Detentora as

importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Dívida Ativa do

Município, ou por qualquer outra forma prevista em lei.

Subcláusula terceiÍa - A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento da

Detentora, deverá cancelar a nota de empenho, sem prejuízo das penalidades relacionadas nas

subcláusulas anteriores.
SANDRO BERTON DA ffii,BJI"*
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CúUSUIA TRIGÉSIMA SEGUNDA - Ficará sujeito a penalidade prevista no Art. 7e da Lel iêderal
7O.52012OO2, sêm prejuízo das multas previstas no Editâl, nesta Ata de Registro de Preços, no Contrato e
nas demais cominações legais, o fornecedor que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta,
agir em conformidade com as hipóteses a seguir:

| - Não assinar a Ata de Registro de Preços;

ll - Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa em lugar de documentação
legítima exigida para o certame;

lll - Ensejar o retardâmento da execução de seu objeto;

lV - Não mantiver a proposta;

V - Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preçosi

Vl - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

CúUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - Pelos motivos que se seguem, principalmente, a Detentora estará sujeita
às penalidades:

| - Pelo descumprimento do prazo do fornecimento;

ll - Pela recusa em atender alguma solicitação para correção do fornecimento; e

lll - Pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações e prazos

estipulados no Edital e seus anexos.

Subcláusula pÍimeiÍa - Além das penalídades citadas, a Detentora ficará suieita, ainda, no que

couber, às demais penalidades referidas no Capítulo lV da Lei Federal ne 8.666/93 e posteriores

alterações.

DO REAJUSTE DE PREçOS

cúusutA TRIGÉS|MA QUARTA - De acordo com os art. 2e, § le, e art. 3e, § 1a, da lei LO.797lOl, no prazo

inferior a 12 (doze) meses, contados a partir da data da apresentação das propostes, os valores não poderão

ser reajustados, assegurados à manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, na forma da alínea "d",
inciso ll do art.65 Lei 8666/93, c/c art. 18 do Oecreto Municipal34/2019.

Subcláusula segunda - A concessão do reajuste fica condicionada à apresentação de

requerimento pela detentora/contratada, isentando a Administração de concedê-lo de ofício.

DA ATTERAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

cúUsUtA TRtGÉstMA qUINTA - A Ata de Registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas as

disposições contidas no art. 65 da Lei ns 8,666/93 e posteriores alterações, conforme o § 1s do Art. 10 do
Decreto Municipal ne 34, de 26 de setembro de 2019.
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Subcláusula primeira - Na hipótese da possibilidade de reajuste de preços, o índice para reajuste
a ser utilizado será o lPc-M do IBGE ou outro que venha a lhe substituir.
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Subcláusula única - Na hipótese de supressão unilateral, não se aplica o disposto no art.
ll, da mencionada lei, que dispõe sobre o limite de 25%, podendo haver supressões de até 100%,
conforme faculdade conferida a administração constante no art. 14 do Decreto Municipal ne 34,
de 26 de setembro de 2019.

DA REVTSÃO DOS PREçOS REGTSTRADOS

CúUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao
órgão gerenciador promovêr ãs negociações junto aos fornecedores, observadas as disposiçõês contidas
no art. 65 da Lei ne 8.666191, conforme disciplinado no ert. 15 do Decreto Municipal ne 34, de 26 de
setembro de 2019.

CúUSULA TRIGÉSIMA SETIMA - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciãdor convocará os fornecedores para negociarem a

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado, de acordo com o estabelecido no art.16 do
Decreto Municipal ne 34, de 26 de setembro de 2019.

Subcláusula primêira - Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores
praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade, conforme consta no §1e do art.16 do Decreto Municipal ne 34, de 26 de setembro de
2019.

Subcláusula segunda - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus
preços aos valores de mercado observará a classificação original das ofertas, em conformidade
com o disposto no §2e do art.16 do Decreto Municipal ns 34, de 26 de setembro de 2019.

cúUsUtA TRIGÉslMA OITAVA - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados por
motivo superveniente, o órgão gerenciador poderá: (Art. 17 do Decreto Municipal ne 34, de 26 de setembro
de 2019)

Subcláusula primeiÍa - Realizer o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do
registro de preços, na ocorrência de fato superveniênte quê implique a inviabilidade de sua
execução, na Íorma do disposto no art. 65 da Lei ns 8.666/93;

Subcláusula segunda - Em caso do não êxito do restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do registro de preços, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a

comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento ou ordem de serviços, e sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;

cúUsUtA TRIGÉ$MA NoNA - Não havendo êxito, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da

Ata de Registro de preços, mediante publicação na imprensa oficial, adotando as medidas cabíveis para

obtenção da contratação mais vantejosa, nos termos do parágrafo único do art. 17 do Decreto Municipal

ne 34, de 26 de setembro de 2019.
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Subcláusula terceira - É facultado à administração, em caso de não êxito do restabelecimento do
equilíbrio econômico-financeiro inicial do registro de preços, e após liberar o fornecedor do
compromisso assumido, convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de

negociação.
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CúUSUU QulOnnCÉStnna - o fornecedor terá o seu registro cancelado quando: (Art. 19 do Decreto
Municipal ne 34, de 26 de setembro de 2019)

l- Descumprir as condições da ata de registro de preços;

ll - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administração, sem justifi cativa aceitável;

lll - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticado no mercado; ou

lV - Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei n" 8.666, de 1993,
ou no art. 7' da Lei n" 10.520, de 2002;

V - Tiver presentes razões de interesse público, desde que devidamente motivada, nos

termos do art. 78, inciso Xll, da Lei 8.666, de 1993.

Subcláusula primeira - O cancelamento de registro de preços nas hipóteses prevístas nos incisos
l, ll, lV e V deve ser formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório
e a ampla defesa.

Subcláusula segunda - A comunicação do cancelamento de registros nas hipóteses previstas na

subcláusula primeira deve ser feita por publicação na imprensa oflcial, assegurado o prazo

recursal de 05 (cinco) dias úteis.

Subcláusule tercêiÍâ - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, desde
que comprovada de maneira inequívoca, principalmente por meio de provas documentais,
qualquer uma das hipóteses previstas no art. 65, inciso ll, alínea d, e § 5e, da Lei ne 8.666, de 1993.

Subcláusula quarta - A comunicação do cancelamento do registro de preço, no caso previsto na

sublcláusula terceira, deverá ser realizada por correspondência com aviso de recebímento ou
protocolo, juntando-se comprovante nos autos do registro de preços.

DA VINCULAçÃO

cúuSUtA QUADRAGÉslMA PRtMEIRÂ - O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas

partes, de acordo com as condições avençadas no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços

supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n.e 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo Decreto Municipal

ne 34, de 26 de setembro de 2019, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.e 8.666, de 21 de junho

de 1993, suas alterações e regulamentações posteriores, além do que mais for exigido no Edital e em seus

Anexos.

CúUSUIÂ QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - As especificações técnicas, obrigações e penalidades constantes

no Edital e Termo de Referência do Pregão €letrônico SRP ne 013/2021 integram esta Ata de Registro de

preços, independente de transcrição.
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cúusut-l quaoRneÉstrua TERCEIRÂ - As questôes decorrentes da utilização da presente ata, que não
possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Comarca de
Toritama/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias.

Toritama, ?.7 d" 
"gorto 

d" zozt.

TESTEMUNHAS
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SECRETARIA MU PAL DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA

Se rio João Paulo da Rocha

órgão Gerenciador
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Representante LeBal Monica Pansolin
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